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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.º 10/2008
de 17 de Janeiro

Em razão de várias dificuldades orçamentais, o Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros não viu reunidas as 
condições para promover a abertura de concurso para pro-
vimento das vagas existentes na categoria de conselheiro 
de embaixada durante vários anos. Os motivos prendiam -se 
com constrangimentos de ordem financeira que impedi-
ram o Ministério dos Negócios Estrangeiros de suportar 
os encargos com as deslocações a Lisboa, tendo em vista 
a participação daqueles que para o efeito preenchem os 
requisitos legais, no concurso anual presencial. Em 2005, 
foi aprovado o Decreto -Lei n.º 153/2005, de 2 de Setem-
bro, que introduziu uma excepção de cariz temporal à 
disposição normativa que regula esta matéria no esta-
tuto da carreira diplomática, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, ao prever a possibilidade 
de o concurso para conselheiro de embaixada se revestir 
de natureza documental, incidindo unicamente numa ava-
liação curricular.

Persistindo estes constrangimentos orçamentais que im-
pedem a abertura de concurso presencial para conselheiro 
de embaixada, dado que o Ministério dos Negócios Estran-
geiros não pode suportar os encargos com as deslocações 
a Lisboa, tendo em vista a participação daqueles que para 
o efeito preenchem os requisitos legais, para realização de 
um concurso presencial, torna -se imprescindível, salva-
guardando embora o concurso, alterar a norma pertinente 
do estatuto da carreira diplomática no que a esta matéria 
diz respeito e assim estabelecer as regras para o concurso 
de acesso à categoria de conselheiro de embaixada da 
carreira diplomática.

Foi ouvido o conselho diplomático e a Associação Sin-
dical dos Diplomatas Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro

O artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fe-
vereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O concurso de acesso à categoria de conselheiro 

de embaixada é aberto, anualmente, para o número de 
vagas fixado por despacho do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros, até ao limite das existentes, sempre que 
este número seja igual ou superior a cinco ou, caso seja 
inferior, mediante parecer prévio do conselho diplomá-
tico sobre a conveniência da abertura do concurso.

3 — Podem apresentar -se a concurso todos os se-
cretários de embaixada no activo que detenham um 
mínimo de 11 anos de serviço na carreira diplomática 
e exercido funções nos serviços externos por período 
não inferior a 4 anos.

4 — O concurso é de natureza documental, compreen-
dendo uma avaliação curricular.

5 — Os secretários de embaixada aprovados são pro-
movidos a conselheiro de embaixada segundo a ordem 
da sua classificação, preenchendo as vagas existentes 
postas a concurso ou as que venham a verificar -se nos 
12 meses subsequentes à abertura do concurso.

6 — (Anterior n.º 7.)
7 — Do regulamento do concurso, a aprovar por por-

taria do Ministro dos Negócios Estrangeiros, constam, 
nomeadamente, a composição do júri, os procedimentos 
a adoptar e os critérios de avaliação que devem ser 
seguidos.

8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
Dezembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Tei-
xeira dos Santos.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Janeiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 52/2008
de 17 de Janeiro

Pela Portaria n.º 539/2003, de 9 de Julho, foi renovada 
a zona de caça associativa de Vilar de Amargo (processo 
n.º 701 -DGRF), situada no município de Figueira de Cas-
telo Rodrigo, concessionada à Associação de Caçadores 
de Vilar de Amargo.

A concessionária requereu agora a desanexação de al-
guns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desane-
xados da presente zona de caça vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Vilar de Amargo, município de Figueira de 
Castelo Rodrigo, com a área de 11 ha, ficando a mesma 
com a área total de 2188 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 




